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PORTARIA Nº 1.482 DE 14 DE OUTUBRO DE 2015. 
 

Dispõe sobre a prorrogação do prazo, por 
60(sessenta) dias, para a Comissão do Processo 
Administrativo Disciplinar nº. 23208.00967-2015-
DV, instaurado pela Portaria nº. 1147 de 11 de 
agosto de 2015, terminar os trabalhos de 
apuração de possíveis irregularidades apontadas 
no Processo nº. 23208.000678/2013-DV. 
 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da União do dia 
28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131, e 132, e pelo Decreto de 16 de setembro 2015, 
publicado no DOU de 17 de setembro de 2015, Seção 2, página 01, 
 

Considerando o Memorando nº 05/2015 – Comissão de PAD/P1147-
2015/IFMG/SETEC/MEC, de 13 de outubro de 2015, em que o Presidente da Comissão do 
Processo Administrativo Disciplinar – Processo nº. 23208.00967-2015-DV, solicita 
prorrogação do prazo para o término dos trabalhos de apuração de possíveis irregularidades 
apontadas no processo.  

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º.  CONCEDER prorrogação do prazo, por 60 (sessenta) dias, para a 

Comissão do Processo Administrativo Disciplinar nº. 23208.00967-2015-DV, instaurado pela 
Portaria nº. 1147 de 11 de agosto de 2015, terminar os trabalhos de apuração de possíveis 
irregularidades apontadas no Processo nº. 23208.000678/2013-DV. 
 

      Art. 2º. Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação da presente Portaria. 

 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim de 

Serviços deste Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais. 
 
 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 14 de outubro de 2015. 
 
 

Professor KLÉBER GONÇALVES GLÓRIA 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais 
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